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Lei nº 911/2017 
De 20 de Junho de 2017. 
 
 
SÚMULA: “ALTERA O PARAGRAFO 3º DO ARTIGO 
1º DA LEI MUNICIPAL Nº 837/2016 DE 01 DE JUNHO 
DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

 
A Câmara Municipal aprovou e BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK 

LEMES, Prefeita Municipal de Nova  Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais sanciona a seguinte Lei; 

 

Art. 1º - Fica alterado o parágrafo § 3º do artigo 1º da Lei nº 837/2016 de 01 

de junho de 2016, que passa a ter a seguinte redação: 

§ 3º Na modalidade de que trata o inciso II deste artigo, o 
município pode adotar como referência para o recurso 
pecuniário para locação de imóvel, em padrão suficiente para 
acomodar o médico e seus familiares, os valores mínimo e 
máximo de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), podendo o gestor municipal adotar valores 
superiores, conforme a realidade do mercado imobiliário local, 
mediante comprovação do valor mediante 3 (três) cotações de 
custo no mercado imobiliário do município. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita de Nova  Monte Verde-MT, 20 de Junho de 2017. 

 

 

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES 
Prefeita Municipal 

 
 
 


